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ASSUNTO:  TROFÉU FERNANDO JOSÉ FROTA MONT’ALVERNE 

 

 

A DIRETORIA DA CBS – CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE SQUASH no uso de suas atribuições 

estatutárias, 

RESOLVE: 
 

1. Estabelecer o Troféu FERNANDO JOSÉ FROTA MONT’ALVERNE, concedido a Federação Estadual 

de Squash que somar a maior pontuação no Campeonato Brasileiro de Squash. 

2. A pontuação será estabelecida no Manual Técnico do Campeonato Brasileiro de Squash. 

3. O Troféu FERNANDO JOSÉ FROTA MONT’ALVERNE será transitório e ficará de posse da 

Federação Estadual pelo período entre as realizações dos Campeonatos Brasileiros.  

4. Declarar como primeiro vencedor do Troféu FERNANDO JOSÉ FROTA MONT’ALVERNE a 

FEDERAÇÃO PAULISTA DE SQUASH, por ter obtido a maior pontuação no 37º Campeonato 

Brasileiro de Squash, realizado em Brasília – DF, em novembro de 2017. 

5. No corpo do troféu será colocada a plaqueta indicativa da Federação Estadual vencedora do 

troféu, com a indicação do ano e do numeral do Campeonato Brasileiro.  

 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

CARLOS V S PAIVA 

Presidente 

 

 

 

 


